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Emenda nº. 001/2020
ao Projeto de Lei nº. 182/2020
Altera a redação do art. 3º para corrigir erro material.
Art. 1º O artigo 3º do Projeto de Lei nº 182/2020 passa a constar da respectiva proposição com a seguinte redação:
“Art. 3º O uso dos equipamentos ou instalações esportivas com o patrocínio previsto no caput do art. 1º desta Lei tem por objetivo principal fomentar a realização de atividades de formação, de alto rendimento e o desenvolvimento econômico, pela atração de eventos para o calendário oficial do Município, que atraiam investimentos, a serem preferencialmente destinados à conservação e à melhoria da sua infraestrutura e da sua promoção.”
Sala das Sessões, 30 de julho de 2020.
Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                                    Bruno Lessa
Vereador – PSDB                                                                           Vereador – DEM
JUSTIFICATIVA
A presente emenda decorre da oportunidade de se fazer suprimir texto indevidamente constante do dispositivo alterado (qual seja: “Redação acrescida pela Lei nº 6697/2019”), evidentemente resultante de recorte e colagem de conteúdo de legislação que serviu de modelo para a confecção do Projeto de Lei em questão.

Com efeito, o dispositivo em análise repete ipsis literis o conteúdo do art. 1º, § 8º, da Lei nº 6.568, de 29 de abril de 2019, do Município do Rio de Janeiro, norma na qual foi baseada a confecção do Projeto de Lei ora emendado.
Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Emenda ao Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-nos leva-la ao conhecimento e à elevada apreciação dos nossos distintos pares, aos quais conclamamos, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
